
PARECER DO CONSELHO FISCAL
Nº 33/2026
 

SEROPÉDICA/RJ, 13 de fevereiro de 2026.

Órgão Requisitante: Diretoria-Executiva
 
Assunto: Proc. 00003.1.1-2025. Sobras da Taxa Administrativa do exercício 2025.
 
Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, os conselheiros Sandra Cristina Mendes Silva,
Presidente, Maxwell Cardoso Viana, Vice-Presidente, e Elisângela Bueno de Souza durante a 61ª Reunião
Ordinária do Conselho Fiscal, ACORDAM POR UNANIMIDADE pela emissão do PARECER FAVORÁVEL ao
Proc. 00003.1.1-2025. Sobras da Taxa Administrativa do exercício 2025.
 
ANÁLISE:
 
Trata-se da apreciação do Processo nº 00003.1.1-2025, que versa sobre a apuração das sobras da Taxa
Administrativa referente ao exercício financeiro de 2025.
Conforme Relatório elaborado pela Gerência Financeira, após a consolidação das receitas e despesas
custeadas com recursos da Taxa Administrativa, foi constatada a existência de saldo remanescente no
montante de R$ 195.182,98 (cento e noventa e cinco mil, cento e oitenta e dois reais e noventa e oito
centavos). Desse total, R$ 21.559,37 correspondem aos rendimentos financeiros auferidos no período, sendo
o valor restante decorrente da diferença positiva entre os recursos arrecadados e as despesas efetivamente
executadas ao longo do exercício.
Verifica-se que a apuração foi realizada com base nos demonstrativos contábeis e financeiros do período,
observando-se a segregação adequada dos recursos administrativos, em conformidade com a legislação
aplicável aos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS e com os princípios da contabilidade pública.
Ressalta-se que a existência de sobra financeira evidencia gestão responsável e eficiente dos recursos
destinados ao custeio das despesas administrativas, refletindo planejamento adequado e controle na
execução orçamentária. Ademais, a destinação do saldo remanescente deverá observar as normas vigentes,
especialmente quanto à sua manutenção em conta específica e à vinculação exclusiva às finalidades
administrativas do Instituto.
Após análise dos documentos constantes dos autos, não foram identificadas inconsistências, impropriedades
ou irregularidades na apuração apresentada, estando os valores devidamente demonstrados e conciliados.
Diante do exposto, este Conselho Fiscal manifesta-se favoravelmente à aprovação das Sobras da Taxa
Administrativa do exercício de 2025, por entender que o processo se encontra regular sob os aspectos
formal, contábil e financeiro.

Vistos e discutidos aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.
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